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ATA DE REUNIÃO 

7ª Reunião 22/03/2017 Sala 32 – Cefor 14h às 16h 

 

1. Participantes 

 

Nome Representação 

Gustavo Silva de Salles (Presidente) Corpo diretivo 

Luiz Mário Ribeiro Silva Egressos 

Ricardo Senna Guimarães Corpo técnico-administrativo 

Fabiano Peruzzo Schwartz, novo Diretor da Copos, participou da reunião. 

Juliana França Marinho, representante do corpo discente, participou por meio de propostas enviadas 
por e-mail. 

 
2. Pauta 

 
1. Apresentação do novo Diretor da Copos – Fabiano Peruzzo Schwartz. 

2. Discussão e aprovação do Relatório de Autoavaliação Institucional do Cefor – 2016. 

3. Período de mandato da CPA: 15/1/2015 a 14/1/2017. Consulta sobre recondução. 

 
3. Encaminhamentos e decisões 

 
1. Fabiano Peruzzo Schwartz, novo Diretor da Copos, apresentou-se aos presentes e ressaltou a 
importância do trabalho da CPA como instância de avaliação do Programa de Pós-Graduação. 
Ressaltou que as críticas e contribuições serão sempre bem-vindas visando a ampliação da qualidade 
da educação oferecida aos servidores da Câmara e à sociedade em geral. Por fim, colocou-se à 
disposição para contribuir com o que for necessário. 

2. O Relatório de Autoavaliação Institucional do Cefor – 2016 e as contribuições enviadas previamente 
por alguns componentes foram discutidos pelos presentes, com indicação de ajustes em pontos 
específicos que foram confirmados por consenso. A aprovação final será feita por e-mail, de forma a 
garantir a manifestação de todos os segmentos representados na CPA. Após esse procedimento, o 
Relatório será publicado no site do MEC até 31/3 e na página do Programa de Pós-Graduação. O 
Relatório será, também, impresso e encadernado em edição própria do Cefor. 

 Entre as várias contribuições apresentadas, destaca-se a sugestão de criação de metas relativas 
aos indicadores apresentados, visando balizar o trabalho da coordenação. 

3. Diante do vencimento do mandato dos atuais membros em 2017, e tendo em vista a possibilidade 
de recondução, prevista no Art. 6º do Regulamento da CPA, os presentes foram consultados e decidiu-
se pela recondução de Gustavo Silva de Salles, Luiz Mário Ribeiro Silva e Ricardo Senna Guimarães. 
Para nova composição, com mandato no período 2017-2018, serão consultados os atuais 
componentes que possam, pelo Regulamento, ser reconduzidos. Para as vagas restantes será realizado 
novo processo de indicação. Foi sugerida a consulta a alguma associação de docentes da UnB para 
indicação do representante da sociedade civil organizada. 

 
4. Agendamento e pauta da próxima reunião 

 
A próxima reunião será agendada após realizada a nova composição da CPA. 

Esta ata foi aprovada por e-mail pela maioria dos componentes da CPA. 


